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PROCESSO DE DISPENSA DE LICITAÇAO
DISPENSA DE LICITAÇÃO No 22.01.03/2020-DL

A Secretaria de Desenvolvimento Urbano e InÍiaestrutura e no uso de suas atribuições legais, vem instaurar o
presente processo de Dispensa de Licitação para contratação da proponente
SERVICOS EIRELE-ME. inscrita no CNPJ sob o n". 26.780.313/0001-01 , para o objeto CONTRATAÇ o
DE EMPRESA PARA EXECUÇAO DA REFORMA DOS TABULEIROS DAS PONTES DOS BAIRROS
DO CONJUNTO UBERLANDIA E CIDADE NOVA NA SEDE DO MUMCÍPIO DE ICO.CE. CONFORME
PLANILHA ORÇAMENTO.

I. DA NECESSIDADE DO OBJETO

Trata os p_resentes autos de procedimento que tem por objeto a CONTRATAÇAO DE EMPRFISA PARA
EXECUÇAO DA REFORMA DOS TABULEIROS DAS PONTES DOS BAIRROS DO CONJL]NTO
LIBERLANDIA E CIDADE NOVA NA SEDE DO MLTNICíPIO DE ICO.('E. ('ONFORME PLANILHA
ORçaÀ/ÍP*Ta, aa empresa I'OPSERVE SOLU ÔES EM SERVIC COS EIRELE-ME inscriÍa no ('NPJ sob

o n".26.780.313/0001-01 e com base no Termo de Referência.

A aquisição desse serviço se faz necessário para manter o pleno funcionamento do canal
livre de acúmulo de águas pluviais nas vias públicas do Município de Icó-CE.

Ressalta-se que os Preços elaborado pela empresa TOPSERVE SOLUÇOES EM SER\aIÇOS
EIRELE-ME, devidamente aprovado pela Autoridade Competente desta Secretaria Municipal, no qual evidencia
os serviços a serem contratados.

II DA DISPENSA DE LICI'IAÇAO

As compras e contratações das entidades públicas seguem obrigatoriamente um regime
regulamentado por Lei.

O fundamento principal que reza por esta iniciativa e o artigo.37, inciso XXI, da Constituigão
Federal de 1988, no qual determina que as obras, os serviços, compras e alienaçôes devem ocorrer por meio de

licitações.

A licrtação foi o meio encontrado pela Administração Pública, para tornar isonômica a participação

de interessados em procedimentos que visam suprir as necessidades dos órgãos públicos acerca dos serviços
disponibilizados por pessoas físicas e/ou pessoas juridicas nos campos mercadológicos distritais, municipais,
estaduais e nacionais, e ainda procurar conseguir a proposta mais vantajosa às côntratações.

Para melhor entendimento, vejamos o que dispõe o inciso XXI do Artigo 37 da CF/1988
(...)

Para regulamentar o exercicio dessa atividade foi então criada a Lei Federal n" 8.666 de 21 dejunho
de 1993, mais coúecida como Lei de Licitações e Contratos Administrativos.

O objetivo da licitação é contratar a proposta mais vantajosa, prim
legalidade, impessoalidade, igualdade, moralidade e publicidade. Licitar é regÍa.

ando pelos princípios da

"XXI - ressqlvados os casos especiJicados na legisktção, as obras, servtços, Lomprqs e

alienações serão contretados medionte processo cle liciluçtio públictt que assegure igualdade
de condições a todos os concorrentes, com cláusulas que eslabeleçom obrigações de

pqgqmento, mdntidas as condições eíetivas dq proposte, nos terrnos du lei, o quul somente
permitirá as exigénchs de qualificaçdo técnica e econômica indispensáreis à garantia do
cut prifiento d.ts obrigações."
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Entretanto, há aquisições e contrataÇões que possuem caracterizações específicas tomando
impossíveis e/ou inviáveis as licitações nos trâmites usuais, frustrando a realização adequada das funções estatais

Na ocorrência de licitações impossíveis e/ou inviáveis, a lei previu exceções à regra, as Dispensas
de Licitações e a Inexigibilidade de Licitação. Trata-se de certame realizado sob a obediência ao estabelecido
no art.24, inciso lI da Lei n.8.666193, onde se veriÍica ocasião em que é cabível a dispensa de licitação:

"Árt. 24 E dispensayel a licitaçào

11 - paru outros seniços e compras de volor até dez por cento do limitc
previsto na alínea "a" do inciso ll (R$ 17.600,00) do artigo anterior, e parq
alienações, nos casos pre|istos nesta Lei, desde quc nào se refiram a
parcelas de um mesmo seniço, compra ou ulienaçdo de maior vulto que
possa ser rtalizada de umq só rez '

No caso em questão verifica-se a Dispensa de Licitação com basejurídica no inciso II do an.24 da

Lei n' 8.66ó193.

III _ DA ruSTIFICATIVA DA DISPENSA E NÃO OCORRÉNCIA DE FR^GMENT^ÇÀO

Diz o art. 26 da Lei 8.666193, em seu parágrafo único

" Parágrafo único O processo de díspensa, de inexígibilidade ou de
retqrdamento, preNisto neste artígo, será ínstruído, no que couber, com os
seguintes elementos .-

I - caracterização da situação emergencial ou colamitosa que justirtque q
dispensa, quando for o caso;
Il - razão da escolhq do fornecedor ou executante;
IlI justiJicativa do preço;
IV documentos de aprovaçào dos projetos de pesquisa aos quais os bens
serào alocados. "

A Constituiçào Federal em seu artigo 37, inciso XXI estabelece o dever de licitar de lorma a

assegurar a igualdade de condições a todos os concorrentes, em obediência aos princípios da impessoalidade, da

isonomia, da publicidade, da moralidade e da legalidade.

Nesse mesmo sentido, o art. 3" da Lei n." 8.666/93, reforça a observância desses princípios e ainda
estabelece que a licitação corresponde a procedimento administrativo voltado à seleção mais vantajosa para a

contratação desejada pela Admlnistração Pública e necessária ao atendimento do interesse público

Os atos em que se verifique a dispensa de licitaçôes são atos que fogem ao princípio constitucional
da obrigatoriedade de licitação, consagrando-se como exceções a este pnncípio. Assim, este tipo de ato trata-se
de ato discricionário, mas que devido a sua importância e necessidade extrema de idoneidade, se submete ao
crivo de devida justificativa que ateste o referido ato.

No caso em questão se verifica a análise dos incisos II e IIl, do parágrafo único, do art. 26 da Lei
8.666193.Inobstante o fato da presente contratação estar dentro dos hmites estabelecidos no art. 24, II da Lei
8.666/93, o quejustifica a contrataçào direta, vale tecer alguns comentários a despeito de eventual fragmentação
de despesa, o que ensejaria afronta a Lei de Licitaçôes.

Tanto a doutrina quanto a jurisprudência recomendam que nas compras/serviços deverào ser
observadas as quantidades a serem âdquiridas em função do consumo estimado. Portanto, deve haver um
planejamento para a realização das compras/serviços, além disso, este planejamento deve observar o principio
da anualidade do orçamento. "Logo, não pode o agente público .iustificar o .íí'acionamento da despesa com
várias aquisições ou controtaÇões no mesmo exercício, sob modalitlade de licitaçào infcrior àquela exigida pelo
totol da despesa no ano, quando isto.for decorrente da.faltn de planejamento." - Marutal TCU.
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Sobre a contratação indevida sem a observância do procedimento licitatório, fracionando as
despesas, Jorge Ulysses Jacoby Fernandes, traz ern sua obra Contrutação Direta sem Licitação, pâginas
1541159, 5 edição, Editora Brasília Jurídica, posicionamento do Tribunal de Contas as União, de que: "O
parcelamenlo de despesa, quer com o objetivo de evitar modalidade mais ampla de licitaçào, quer com o de
possibilitar-lhe a dispensa, constinti infração legal" (...) e também o TCU firmou entendimento de que "as
compras devem ser estimadas para lodo o exercício e há de scr preservada a modalidude correta para o objeto
total, que agrupaia todos os itens".

Essa orientação foi consagrada também em publicação oficial do TCU intitulada Licitações e
Contratos - Orientações Básicas, Brasília:

"E vedado o íracionamento de despesa para adoçào de clispcnsa de
licítaçào ou modalídade de lícitação menos rigot'osq que a determinocl«
para a lolalidade do t'alor do objeto q ser licitatlo. Lembre-se

.fracionumento refere-se à despesa. "
"Atente parq o fato de que, atingindo o limite legalmente fxado para
dispensa de licítaçào, as demaís contratações para sen'iÇa)s da mesmq
naturezo deyerdo obsenar a obrigatoriedade do realização de cerlame
licitatório, evitando a ocorrência defracionamento de despesa. " Acórdào
73/2003 SegundaCdmaru.
"Realtze, nas compras a serem efetuadas, prévío planejamento para todo
o exercício, lícitando eu conjunto mateiais de uma mesmo espécie, cujos
potenciais fornecedores sejam os mesmo, de .forma a racionalizà-las e

evitar a fuga da modalidade licitatória prevista no regulamento pn)prio
porÍragmentaçAo de despesas" Acórtlão 407/2008 Prímeíru Ciimaru.

IV _ DA RAZÃO DA ESCOLHA DO FORNECEDOR OU EX-ECU'IANTE

No processo em epígrafe, verificou-se a necessidade de cotações devido à natureza do objeto
do procedimento.

Assim, diante do exposto, restou comprovado ser o valor médio de mercado praticado para a

Administração igual a R$ 3.980.27 (três mil, novecentos e oitenta reais e vinte e sete centavos)

O MENOR VALOR ofeíado a esta Secretaria foi de R$ 3.950,26 (TRES MII,. NOVECENTOS
E CINOUENTA REAIS E VTNTE E SEIS CENTAVOS , em pesquisa e comparaçào de preços praticados pela

Administração Pública através de coletas de preços realizado pelo Setor de Compras.

Comparadamente as pesquisas realizadas, dernonstra-se que a contratação está dentro do valor
de mercado.

VI. DA JUSTIFICATIVA DO PREÇO

O critério do menor preço deve presidir a escolha do adjudicatário direto como regra geral, e o meio
de aferí-lo está em juntar aos autos do respectivo processo pelo menos 03 (três) propostâs

A despeito desta âssertiva, o TCU já se manifestou:

Em análise aos presentes autos, observamos que foram realizadas pesquisas de preços junto a

órgãos públicos, tendo a Empresa TOPSERVE SOLUÇÔES EM SERVIÇOS EIRELE-ME, apresenrado preços

compatíveis com os praticados nos demais órgãos da Administração, conforme mapa de apuração de preços,

anexo a Autorização.

Os serviços disponibilizado pela empresa supracitada é compatível e não apresenta diferença que

venha a influenciar na escolha, ficando esta vinculada apenas à verihcação do critério do menor preço.

V - DAS COTAÇÕES

v
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"udotar como regra u realização de colelq de preços nas contlatações de
semiço e compras dispensadqs de liciÍsção com JundamenÍo no art 24,
inciso Il, tla lei n.8.666/93" (Decísdo n" 678/95-TCll-Plenária, Rel. Min.
Lincoln Magalhães da Rocha- DOU de 28. 12.95, pófa. 22.603).
"Proceda, quando da realização de licbação, dispensa ou inexigibilidade,
à consulta de preços cotrentes no mercado, ou fixados por ótgão olicial
cornpetente ou, ainda, constanÍes do sisteus de registro de preços, em
cumprimento ao disposto no arí 26, parágrafit único. inciso III, e urL 43,
inciso IV, da Lei 8.666/1993, os quais devem ser anexados ao procedimento
licitakirio (...). " Ácórdão 1 705/2003 Plenório.

No caso em questào verificamos, como já foi dito, trata-se de situação pertinente a Dispensa de
Licitação

De acordo com as diretrizes do Tribunal de Contas da União, como pode ser visto acima, a

ori€ntação é que no caso de dispensa e inexigibilidade seja obedecida à coleta de preços, que por analogia deve
obedecer ao procedimento da modalidade convite que exige no mínimo três licitantes.

De acordo com a Lei 8.666193, após a cotaçâo, verihcado o menor preço, adjudica-se o
fomecimento àquele que possuir o menor preço, a habilitação jurídica, qualiÍicação técnica, qualificação
econômico-financeira, e regularidade fiscal, de acordo com o que reza o art. 27 clc Art.28 ao 31 da Lei 8.666193.

Em relação ao preço ainda, verifica-se que os mesmos estão compatíveis com a realidade do
mercado em se tratando de serviços similar, podendo a Administração contrata-lo sem qualquer afronta à lei de
regência dos certames licitatórios.

VII _ DA ESCOLHA

A empresa escolhida neste processo para sacrarnentar a contrataçào do fomecimento pretendidos,
loi:

TOPSERVE SOLUÇÕES EM SERvIÇos EIRELE-ME Rua José walfrido Monteiro,
no 071, Centro; CEP: 63.430-000, Icó - Ceará, inscrito no CNPJ sob o n'26.780.313/0001-
0l - VALOR de RS RS 3.950.26 (TRES MIL. NOVECENTOS E CINoUliN'fA REAIS E

VINTE E SEIS CENTAVOS

!,IIT - DA HABILITAçÃO JURiDICA E DA REGTII,ARIDADE T'ISCAL

Nos procedimentos administrativos para contratação, a Administração tem o dever de verificar os

requisitos de habilitação estabelecidos no aÍ|.27 da Lei 8.666/93. Porém, excepcionalmente, a lei de regências
prevê a possibilidade de dispensa de alguns dos documentos, notadamente, os previstos nos artigos 28 a 31,

conforme estabelecido no § 1" do art. 32 da Lei 8.666/93.

A propósito, há recomendação do Tribunal de Contas da União nesse sentido:

"Deve ser observada a exigência legal (art. 29, inciso IV, do Leí n" 8.666,

de 1993) e constitucional (art. 195, § 3", da CF) tle que nas licitações
públicas, mesmo em casos de díspensa ou inexigibilidade, é obrígatória a
comprovação por parte da empresa contrqtoda de: Certidào Negativa de

Débito (INSS - art. 17, inciso I, alínea a, dq Lei n" 8.212, de 1991);Certidõo
Negati,"a de Débitos de Tributos e Contribuições Federoís (SRF-IN n'' 80,

de 1997); e Certifrcado de Regularidade do FGTS (CEF) (qrt. 27 da Leí n''
8.036, de 1990). Acórdão 260/2002 Plenário.

À=\y
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Fora juntada, pelo gestor da secretaria interessada, a documentâçào da empresa, relativa a
habilitaçào jurídica, regularidade fiscal e trabalhista, qualificação econômico-financeira e qualificação técnica,
conforme reza os artigos 28 à 31, da Lei Federal n. 8.6666193.

IX _ DA CARTA CONTR{TO _ MINUTA

Visando instruir a Dispensa de Licitaçâo do Processo Administrativo em epígrafe, definindo
claramente as obrigações das partes, junta aos autos a Minuta de Contrato.

X_ CONCLUSÃO

Em relação aos preços, verifica-se que os mesmos estão compatíveis com a realidade do mercado
em se tratando de produto similar, podendo a Administração adquiri-lo sem qualquer afronta à lei de regência
dos certames licitatórios.

Considerando todos esses fatores, e o claro beneficio do Município com a contratação da empresa,
opinamos pela contrataçào direta da TOPSERVE SOLUÇÔES EM SERVIÇOS EIRELE-ME, mediante
procedimento de DISPENSA DE LTCITAÇÀO. para a realização do fomecimento, conforme especificado na
proposta apresentada.

Em conclusão, resolvem, que a empresa atende as necessidades do Município e que a proposta de
preços é compatível com o valor de mercado, conforme pesquisas de preços apresentadas. Por tanto opinamos
pela contratação direta, tendo em vista se adequar a hipótese de dispensa de licitação.

ICO - CE. 13 DE AGOSTO DE 2020.

GUSTAVO G BOTÀO
ORDENADO DE DESPESAS DA

DESENVOLVIMENTOSECRETARIA
URBANO E INTRA.TSTRUTURA

Rubílcâ


